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valor do presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 889.766,26 
(oitocentos e oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte e 
seis centavos), correspondente a 24,49% (vinte e quatro vírgula quarenta e 
nove por cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão financeira 
passará de R$ 3.566.289,60 (três milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, 
duzentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) para R$ 4.439.616,36 
(quatro milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, seiscentos e dezesseis 
reais e trinta e seis centavos). SIGNATÁRIOS: FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Secretário da Infraestrutura - 
MARIA SOCORRO FERNANDES MELO - representante da PAULO 
MELO TRATORES LTDA. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 
2025. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Depois de 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente  ADJUDICA e HOMOLOGA o processo do 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP24036-SEINFRA: 
Contratação de empresa especializada para execução da construção da 2ª 
etapa da pavimentação asfáltica em diversas ruas do município de 
Sobral/Ce, por menor preço por item constantes nos orçamentos cotados 
por meio da tabela de serviços e insumos da Tabela SEINFRA Nº 28 - Não 
Desonerada / SEINFRA/ANP Nº 08/2024, e subsidiariamente, a Tabela de 
Custo da SINAPI/CE Nº 06/2024 - Não Desonerada, nas condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. HOMOLOGAÇÃO: Aprovação 
total. Sobral, 28/04/2025. Sávio Carneiro Cavalcante - Secretário 
Executivo da Infraestrutura. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P297472/2024 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADA: FGS COMERCIAL 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 39.988.022/0001-47, neste ato 
representada por FERNANDO GUILHERME SEILER. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de material permanente - 
extintor de incêndio, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta 
nos autos do Processo nº P297472/2024, O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE24008 e seus anexos, os 
preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 
VALOR: O valor total da contratação é de R$ 6.900,15, No valor acima 
estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. DATA DA 
ASSINATURA: 09 DE ABRIL DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SERGIO RICARDO DE 
OLIVEIRA - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA -  REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Fernando Guilherme Seiler, Sebastião Martins Da 
Frota Neto - CORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC   

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2023 - 
SEUMA - PREGÃO ELETRÔNICO N° PE23001 - SEUMA -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, EVYSDANNA 
GOMES DE PAULA. CONTRATADA: AZIMUTE TECH INSPEÇÃO 
E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.599.349/0001-85, 
neste ato representada por ALLAN GIOVANI DE SOUZA. DO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a PRORROGAÇÃO DOS 
PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA do Contrato nº 0026/2023 
- SEUMA, referente ao Processo nº P378173/2025, cujo objeto é a 
prestação de serviços de vídeo inspeção robotizada e realização de testes 
de fumaça e corante de modo a investigar a existência de ligações 

irregulares às redes de saneamento e ao diagnóstico das redes; 
limpeza/desobstrução das redes de saneamento, recuperação de galerias 
e demais componentes das redes de drenagem das águas pluviais, e 
serviços afins e correlatos, no âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral - PRODESOL, no município de Sobral/CE. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo 
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE23001-SEUMA, no Contrato nº 
026/2023 - SEUMA e nas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. DA PRORROGAÇÃO: O presente Termo Aditivo ao 
contrato de nº 0026/2023 - SEUMA tem por objetivo prorrogar o 
PRAZO DE EXECUÇÃO em 90 (noventa) dias, com início em 14 de 
abril de 2025 e término em 13 de julho de 2025 e prorrogar o PRAZO DE 
VIGÊNCIA do supramencionado contrato, por mais 90 (noventa) dias, 
com início em 14 de abril de 2025 e término em 13 de julho de 2025. DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não foram 
alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. Sobral 
- CE, 11 de abril de 2025. EVYSDANNA GOMES DE PAULA - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE.  

PORTARIA N° 170/2025 - SAAE - DISPÕE ACERCA DA 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS 
FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0040/2020 - 
SAAE. O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 58, inciso III, e 67 
da Lei Federal n° 8.666/1993, compete à Administração Pública 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos através de 
representantes especialmente designados para tal finalidade; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados no âmbito do 
Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 
- CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de 
gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores 
abaixo relacionados para exercerem, respectivamente, as funções de 
Fiscal e Gestor do contrato administrativo n° 0040/2020 - SAAE, cujo 
objeto é a prestação de serviços de locação de conjunto gerador e dosador 
de solução oxidante a base de hipoclorito de sódio, peróxido de 
hidrogênio e outros agentes bactericidas a partir da dissociação 
eletrolítica do cloreto de sódio (sal de cozinha), destinados ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral. Aos quais competirá, além das 
atividades descritas nesta Portaria, todas as demais atribuições previstas 
na legislação pertinente. I - FISCAL: Sr. Francisco Renan Gonçalves, 
matrícula n° 37922, Analista de Saneamento, tendo como Suplente a Sra. 
Valonia Farias Melo, matrícula n° 38008, Técnica em Saneamento. II - 
GESTOR: Sra. Aline Tavares Pereira Felipe, matrícula n° 48651, 
Procuradora Assistente, tendo como Suplente o Sr. Péricles da Silva 
Mesquita, matrícula n° 48955, Assistente Técnico Administrativo. Art. 
2° Ao Gestor do contrato incumbem, além das demais funções previstas 
na legislação aplicável, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar do Contratado e de seus prepostos ou obter do Contratante, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto do contrato, devendo anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3° Compete ao Fiscal do contrato, além 
das demais funções previstas na legislação aplicável, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do contrato e de seus aditivos 
pelo Contratado; II - Solicitar assessoramento técnico, caso necessário; 
III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, 
para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir o 
Contratado na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir do Contratado a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo Contratante, exigindo a 
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ITEM VENCEDORA UND QTD Descrição Vr.  Estimado Vr. Licitado Economia (%) 

1 
CONSTRUTORA E & J 

LTDA 
SERVIÇO 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO DA 2ª ETAPA DA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. 

R$ 6.678.323,37 R$ 4.859.999,99 27,23 

Total R$ 6.678.323,37 R$ 4.859.999,99 27,23 

 

SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou, os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, for constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
Contratado; XIII - Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores 
aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar 
ao Gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao Contratado em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. GABINETE DO DIRETOR 
PRESIDENTE, em 25 de abril de 2025. José Oswaldo Soares Balreira 
Júnior - DIRETOR PRESIDENTE.

PORTARIA N° 171/2025 - SAAE - DISPÕE ACERCA DA 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS 
FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0085/2020 - 
SAAE. O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 58, inciso III, e 67 
da Lei Federal n° 8.666/1993, compete à Administração Pública 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos através de 
representantes especialmente designados para tal finalidade; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados no âmbito do 
Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 
- CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de 
gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores 
abaixo relacionados para exercerem, respectivamente, as funções de 
Fiscal e Gestor do contrato administrativo n° 0085/2020 - SAAE, cujo 
objeto é prestação de serviços bancários para recebimento de contas de 
consumo de água, coleta de esgoto sanitário e outros serviços, por meio 
de guia de arrecadação - conta de água, em padrão FEBRABAN, por 
intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio 
magnético dos valores arrecadados em prol do SAAE Sobral. Aos quais 
competirá, além das atividades descritas nesta Portaria, todas as demais 
atribuições previstas na legislação pertinente. I - FISCAL: Sra. Janiele 
Barbosa Mendes, matrícula n° 46814, Analista de Gestão, tendo como 
Suplente a Sra. Valdezia Farrapo Lima, matrícula n° 38007, Assistente 
Técnica Administrativa. II - GESTOR: Sr. Vicente de Paulo Gomes 
Parente, matrícula n° 38009, Gerente Contábil e Financeiro, tendo como 
Suplente a Sra. Aline Tavares Pereira Felipe, matrícula n° 48651, 
Procuradora Assistente. Art. 2° Ao Gestor do contrato incumbem, além 
das demais funções previstas na legislação aplicável, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar do Contratado e de seus 
prepostos ou obter do Contratante, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto do 
contrato, devendo anexar aos autos do processo correspondente cópia 
dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3° Compete ao Fiscal do contrato, além das demais 
funções previstas na legislação aplicável, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do contrato e de seus aditivos pelo Contratado; 
II - Solicitar assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir o Contratado na escolha 
dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir do Contratado a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo Contratante, exigindo a melhoria dos serviços 
dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou, os 

incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, for constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
Contratado; XIII - Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores 
aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar 
ao Gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao Contratado em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. GABINETE DO DIRETOR 
PRESIDENTE, em 25 de abril de 2025. José Oswaldo Soares Balreira 
Júnior - DIRETOR PRESIDENTE.

PORTARIA N° 172/2025 - SAAE - DISPÕE ACERCA DA 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS 
FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0096/2020 - 
SAAE. O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que, conforme disposto nos arts. 58, inciso III, e 67 
da Lei Federal n° 8.666/1993, compete à Administração Pública 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos através de 
representantes especialmente designados para tal finalidade; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados no âmbito do 
Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 
- CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de 
gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores 
abaixo relacionados para exercerem, respectivamente, as funções de 
Fiscal e Gestor do contrato administrativo n° 0096/2020 - SAAE, cujo 
objeto é a prestação de serviços bancários para recebimento de contas de 
consumo de água, coleta de esgoto sanitário e outros serviços, por meio 
de guia de arrecadação - conta de água, em padrão FEBRABAN, por 
intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio 
magnético dos valores arrecadados em prol do SAAE Sobral. Aos quais 
competirá, além das atividades descritas nesta Portaria, todas as demais 
atribuições previstas na legislação pertinente. I - FISCAL: Sra. Janiele 
Barbosa Mendes, matrícula n° 46814, Analista de Gestão, tendo como 
Suplente a Sra. Valdezia Farrapo Lima, matrícula n° 38007, Assistente 
Técnica Administrativa. II - GESTOR: Sr. Vicente de Paulo Gomes 
Parente, matrícula n° 38009, Gerente Contábil e Financeiro, tendo como 
Suplente a Sra. Aline Tavares Pereira Felipe, matrícula n° 48651, 
Procuradora Assistente. Art. 2° Ao Gestor do contrato incumbem, além 
das demais funções previstas na legislação aplicável, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar do Contratado e de seus 
prepostos ou obter do Contratante, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto do 
contrato, devendo anexar aos autos do processo correspondente cópia 
dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3° Compete ao Fiscal do contrato, além das demais 
funções previstas na legislação aplicável, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do contrato e de seus aditivos pelo Contratado; 
II - Solicitar assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir o Contratado na escolha 
dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir do Contratado a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo Contratante, exigindo a melhoria dos serviços 
dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou, os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; XI - 
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